
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JAIME SILVA DOS SANTOS

   Endereço:  RUA JOSE DE MELO

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: FREI PAULO - Estado: SE - CEP: 49514000

   Advogado(a): RODRIGO FERNANDES DANTAS LIMA  3979/SE

Requerente: JOSEFA RIBEIRO DOS SANTOS

   Endereço: RUA PADRE JOÃO LIMA

    Complemento: FUNDO DO GENTIL TAVARES

    Bairro: CENTRO

    Cidade: FREI PAULO - Estado: SE - CEP: 49514000

   Advogado(a): RODRIGO FERNANDES DANTAS LIMA  3979/SE

Requerido: SEGURADORA  LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento:

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado:  - CEP: 20031205

Processo: 201968000550
Número Único: 0000548-07.2019.8.25.0028
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 22/04/2019
Competência: Frei Paulo
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Obrigações - Inadimplemento - Perdas e Danos
- DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Seguro
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  22/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201968000550, referente ao protocolo nº 20190420154300321, do

dia 20/04/2019, às 15h43min, denominado Procedimento Comum, de Perdas e Danos, Seguro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima  
                                                                                                        OAB/SE 3.979  
------------------------------------------------------------------ADVOCACIA EM GERAL------ 

Escritório: Rua Quintino Bocaiúva, nº 81 
Fone: (0xx79) 9973-5810 _ CEP 49.514 – 000 

Frei Paulo – Sergipe.  
 

AO MERITÍSSIMO JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE FREI PAULO, ESTADO 

DE SERGIPE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JAIME SILVA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, operador de 

máquinas, inscrito no CPF-MF sob o nº 011.494.325-78, portador da carteira de identidade RG nº 

1.095.070 SSP/SE, residente e domiciliado na Rua José de Melo, s/n, Centro, CEP:49514-000, 

Frei Paulo - SE, e JOSEFA RIBEIRO DOS SANTOS, brasileira, solteira, autônoma, inscrita no 

CPF-MF sob o nº 006.364.995-02, portadora da carteira de identidade RG nº 1.382.962 SSP/SE, 

residente e domiciliada na Rua Padre João Lima, nº 119, centro, CEP 49514-000, Frei Paulo – 

SE, por conduto de seu procurador e advogado, que esta assina, constituído pelo instrumento 

procuratório em anexo, com escritório sito na Rua Quintino Bocaiúva, nº 81, Centro, município 

de Frei Paulo/SE, vem mui respeitosamente à honrosa presença de VOSSA EXCELÊNCIA, sob o 

rito ordinário, ajuizar a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, n.º 74, 5º andar, Centro, CEP 20031-205, 

Rio de Janeiro/RJ, para o que expõe e requer o seguinte: 

 

I – DOS FATOS 

 

1. Os requerentes são genitores do jovem Rai Ribeiro dos Santos, 

conforme se infere da cópia da certidão de nascimento que segue anexa. 
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Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima  
                                                                                                        OAB/SE 3.979  
------------------------------------------------------------------ADVOCACIA EM GERAL------ 

Escritório: Rua Quintino Bocaiúva, nº 81 
Fone: (0xx79) 9973-5810 _ CEP 49.514 – 000 

Frei Paulo – Sergipe.  
 

 

2. Ocorre que, o filho destes autores, o jovem Rai Ribeiro dos Santos 

faleceu no dia 25/12/2016, vitima de um acidente de trânsito ocorrido na BR 235, KM 74, no 

município de Frei Paulo/SE, que causaram ao jovem Rai Ribeiro dos Santos uma série de lesões 

internas graves, como hemorragia intracraniana, traumatismo crânio encefálico, lesões estas 

que acabaram levando o jovem à óbito, conforme se infere da cópia da certidão de óbito que 

segue anexa. 

 

3. Assim, no fatídico dia 25/12/2016, o jovem Rai Ribeiro dos Santos 

estava trafegando dentro de um veículo Gol Mil, de marca Volkswagen, ano e modelo 1998, de 

cor verde e placa policial MQG 1439, de Chassi 9BWZZZ373WP529486, na condição de 

passageiro, quando o carro perdeu o controle na BR 235, no KM 74, que passa dentro da cidade 

de Frei Paulo, e capotou, sendo que, nesse acidente de trânsito morreram, além do filho destes 

autores, o motorista do carro, tendo sobrevivido outros 04(quatro) passageiros, conforme se infere 

da cópia do boletim de ocorrência que segue anexa. 

 

4. Assim, no ano de 2017, os Requerentes conseguiram solicitar a 

indenização do seguro DPVAT, através do encaminhamento de um requerimento 

administrativo à Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro Dpvat S/A, ora requerida, 

conforme se infere da correspondência anexa. 

 

5. O problema é que a Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro 

Dpvat S/A, ora requerida, negou o pedido de indenização destes autores, sob o fundamento de 

que “não recebeu a documentação complementar que fora solicitada na última 

correspondência”, conforme se infere das cartas de comunicação de decisão que seguem 

anexas.  

 

6. Inobstante a referida justificativa da seguradora-requerida, na 

verdade, estes autores apresentaram à Seguradora Líder toda a documentação necessária para a 

análise do pedido de indenização do Seguro Dpvat ao qual estes autores tem direito, tendo em 

vista que o seu filho Rai Ribeiro dos Santos quando morreu não deixou filhos, nem esposa ou 

companheira, tendo deixado apenas os seus genitores, ora Requerentes, os quais são os legítimos 

beneficiários do Seguro DPVAT devido em razão da morte de seu filho em um acidente de 

trânsito. 
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Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima  
                                                                                                        OAB/SE 3.979  
------------------------------------------------------------------ADVOCACIA EM GERAL------ 

Escritório: Rua Quintino Bocaiúva, nº 81 
Fone: (0xx79) 9973-5810 _ CEP 49.514 – 000 

Frei Paulo – Sergipe.  
 

7. Portanto, diante da recusa da Seguradora Líder, em pagar a estes 

autores o valor da Indenização do Seguro Dpvat decorrente da morte do filho destes em um 

acidente de trânsito, estes Requerentes não tem outra alternativa, senão recorrer à tutela 

jurisdicional do Estado-Juiz. 

 

II - DO DIREITO 

 

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais 

Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um 

seguro que indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio 

(automotores) e circulam por terra ou por asfalto. 

 

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o 

objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, 

indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas médicas. 

 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foram criadas por 

lei, em 1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, 

paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com veículos 

o recebimento de indenizações, ainda que os responsáveis pelos acidentes não arquem com essa 

responsabilidade. 

 

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei 

nº 11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), os Autores fazem jus à indenização 

financeira do Seguro Dpvat pela morte do seu filho Rai Ribeiro dos Santos, conforme atestam 

os documentos em apenso, no valor estabelecido conforme o art. 3º, inciso I, in verbis: 

Art. 3° Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa 
vitimada: 

 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de morte; 
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente; 
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas. 
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Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima  
                                                                                                        OAB/SE 3.979  
------------------------------------------------------------------ADVOCACIA EM GERAL------ 

Escritório: Rua Quintino Bocaiúva, nº 81 
Fone: (0xx79) 9973-5810 _ CEP 49.514 – 000 

Frei Paulo – Sergipe.  
 

 

A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os 

documentos exigidos pela legislação suso mencionada, tais como, a certidão de óbito da vítima 

e o registro de ocorrência no órgão policial competente, estritamente de acordo com o art. 5º, 

da Lei 6.194/74, conforme segue: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência 

de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado. 

 

Assim, instruídos de todos os documentos hábeis à sua pretensão, tem 

os requerentes direito à indenização. Dessa forma, os Autores buscam junto ao Poder Judiciário o 

reconhecimento de sua justa indenização. 

 

Ex positis, conclui-se que é suficiente, portanto, a apresentação da 

certidão de óbito da vítima, os documentos pessoais da vítima e de seus herdeiros legais, e o 

registro da ocorrência no órgão policial, para o devido pagamento da indenização, sendo 

abusiva qualquer outra exigência fora dos itens supracitados. 

 

III - DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 

Tendo em vista que os Autores não possuem condições financeiras de 

arcar com as custas processuais e demais despesas processuais, sem que isso lhes acarrete 

prejuízo financeiro, para tanto com amparo na Lei nº 1060/50, pede que lhes seja concedida a 

Assistência Judiciária Gratuita. 

 

 

IV– DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 

 

a) Seja dispensada a designação de audiência de conciliação, com 

fulcro no artigo 319, inciso VII, do Novo Código de Processo Civil; 
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                                                                                                        OAB/SE 3.979  
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Escritório: Rua Quintino Bocaiúva, nº 81 
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Frei Paulo – Sergipe.  
 

b) A citação da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, por Carta com Aviso de Recebimento, no endereço declinado no 

preâmbulo, para contestar a presente ação, sob pena de revelia quanto aos fatos alegados. 

 

c) A condenação da Requerida ao pagamento da indenização do 

Seguro DPVAT aos Autores, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme 

previsto no Art. 3º, I, da Lei nº 6.194/74. 

 

d) A condenação da Requerida em custas processuais e honorários 

advocatícios na base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação; 

 

e) A produção de todos os meios de prova em direito admitidos, 

especialmente, a prova testemunhal, e a prova documental; 

 

f) A concessão do benefício da Gratuidade da Justiça, nos moldes do 

art. 4º, da lei nº 1.060/50, eis que os Autores não tem possibilidade de arcar com as custas do 

presente feito e com seus ônus sucumbenciais, sem prejudicar o seu próprio sustento e o de sua 

família. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

                             Nestes termos, pede deferimento. 

 

                              Frei Paulo - SE, 19 de Abril de 2019. 

      

                           _______________________________________ 

                                    Bel. Rodrigo Fernandes Dantas Lima 

                                           Advogado – OAB/SE 3979 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  22/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  23/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo no art. 5º, LXXIV da

CF e art. 98, do NCPC.Nos termos do art. 334, do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação

para o dia 06/06/2018, às 11:30 horas, no Fórum local.Intime-se o autor, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º,

NCPC).Cite-se o réu para comparecer a audiência designada, salientando que, caso não tenha interesse na

autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º,

segunda parte, NCPC).Ressalte-se ao autor e réu que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação

é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, NCPC).Advirta-

se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da audiência de

conciliação ou do protocolo da petição de pedido de cancelamento da audiência por desinteresse na autocomposição

(art. 335, NCPC), sob pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC .Em havendo apenas contestação, se

levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de

eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos

apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte

requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC).Cumpra-se. Frei Paulo(SE), 23/04/2019. 

 

Designo o dia 06/06/2019 às 11h:30min para que seja realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Frei Paulo

Nº Processo 201968000550 - Número Único: 0000548-07.2019.8.25.0028
Autor: JAIME SILVA DOS SANTOS E OUTROS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com
supedâneo no art. 5º, LXXIV da CF e art. 98, do NCPC.

Nos termos do art. 334, do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de
conciliação para o dia 06/06/2018, às 11:30 horas, no Fórum local.

Intime-se o autor, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, NCPC).

Cite-se o réu para comparecer a audiência designada, salientando que, caso não
tenha interesse na autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10
(dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º, segunda parte, NCPC).

Ressalte-se ao autor e réu que o não comparecimento injustificado à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, NCPC).

Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,   
contados da data da audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido
de cancelamento da audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335,
NCPC), sob pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC .

Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC),
manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual
alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre
os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por
15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC).

Cumpra-se.       

Frei Paulo(SE), 23/04/2019.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000980223-81. fl: 1/2
em 23/04/2019 às 17:16:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Documento assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES
, conforme art. 1º, III, "b",LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, em 23/04/2019, às 17:16:09

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000980223-81.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000980223-81. fl: 2/2
em 23/04/2019 às 17:16:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARLOS RODRIGO DE MORAES LISBOA, Juiz(a) de Frei Paulo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  24/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se os autores, por seu causídico, acerca da audiência aprazada para o dia 06/06/2018, às 11:30 horas, no

Fórum local.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  24/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201968002430 do tipo (NCPC) - Citação Procedimento ordinário Prazo 15 dias

[TM4079,MD126]  

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Frei Paulo
Travessa Coronel Cassimiro, 79
Bairro - Centro   Cidade - Frei Paulo 
Cep - 49514-000    Telefone - (79)3447-1336

Normal(Justiça Gratuita)

201968002430

PROCESSO: 201968000550 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000548-07.2019.8.25.0028

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE E OUTROS: JAIME SILVA DOS SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo daCITADO(A) e INTIMADO(A)
petição inicial, de cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos
termos do art. 238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme
determinado no art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as
alegações de fato apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); e 3) Comparecer à audiência de
conciliação ou de mediação designada para o dia 06/06/2019 às 11:30:00 h, conforme art. 334 do CPC.

: O não comparecimento injustificado é considerado ato atentatório à dignidade daAdvertência
justiça e serpa sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor da União ou do Estado. No caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 257. IV do
CPC).

 Despacho: Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo no
art. 5º, LXXIV da CF e art. 98, do NCPC.Nos termos do art. 334, do Novo Código de Processo Civil, designo
audiência de conciliação para o dia 06/06/2018, às 11:30 horas, no Fórum local.Intime-se o autor, na pessoa do
seu advogado (art. 334, §3º, NCPC).Cite-se o réu para comparecer a audiência designada, salientando que,
caso não tenha interesse na autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes
da audiência (art. 334, §5º, segunda parte, NCPC).Ressalte-se ao autor e réu que o não comparecimento
injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor
da União ou do Estado (art. 334, §8º, NCPC).Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15
(quinze) dias, contados da data da audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido de
cancelamento da audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335, NCPC), sob pena de revelia, nos
termos do art. 344, NCPC .Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC),
manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437,
NCPC).Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art.
437, §1º,  NCPC).Cumpra-se. Frei  Paulo(SE),  23/04/2019.

Designo o dia 06/06/2019 às 11h:30min para que seja realizada audiência Conciliação.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, , 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro -   -                           
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000993698-13. fl: 1/2
em 24/04/2019 às 15:49:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, 

p. 27



[TM4079, MD126]

 

Documento assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, em 24/04/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.15:49:21

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000993698-13.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000993698-13. fl: 2/2
em 24/04/2019 às 15:49:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA LUCIA PEREIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Frei Paulo, 

p. 28



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 FREI PAULO DA COMARCA DE FREI PAULO

Praça Capitão João Tavares, Bairro Centro, Frei Paulo/SE, CEP 49514000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201968000550

 

DATA:

  13/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201968002430, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido 

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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